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DECRETO N° 432/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 
da Lei Orgânica do Município de Mata de São João, 

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. MARIANE SANTOS FRANÇA SANTANA, do 
cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, ESTADO 
DA BAHIA, em 05 de abril de 2020. 

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Gestor - Otavio Marcelo Matos De Oliveira / Secretário - Governo / Editor - Ass de Comunicação
Rua Luiz Antônio Garcez, nº 140 - Centro Administrativo
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DECRETO Nº 433/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no art. 102 
da Lei Orgânica do Município de Mata de São João, 

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada a Sra. ISAURA CARMOSINA SILVA DOS SANTOS, 
do cargo de COORDENADORA DE CONTROLE DA SAÚDE DO 
TRABALHADOR, SÍMBOLO CC16, e nomeada para o cargo de 
SECRETÁRIA  MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, ESTADO 
DA BAHIA, em 05 de abril de 2020. 

OTÁVIO MARCELO MATOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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